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Rumo a Reconstrução 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 655/2019. 

"Autoriza a prescrição da Ozonioterapia como 

tratamento médico na rede pública de saúde do 

Município de Paranhos/MS e dá outras providencias. " 

O Prefeito de Paranhos, Dirceu Bettoni, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte 

Lei. 

Art. 12 - Fica autorizada a prescrição da ozonioterapia como tratamento médico 

na rede pública de saúde do Município de Paranhos/MS. 

Art. 22  - Poderão ser tratados com ozonioterapia todos os pacientes que 

optarem pelo procedimento e que tiverem indicação médica para se submeterem a ele, 

desde que observadas as seguintes condicionantes: 

I- A ozonioterapia só pode ser aplicada através de equipamento de 

produção de ozônio medicinal devidamente certificado pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA); 

II- O médico responsável deve informar ao paciente que a ozonioterapia 

será prescrita como tratamento complementar. 

Parágrafo único. A opção pelo tratamento com ozonioterapia não exclui o 

direito de aceso a outras modalidades terapêuticas. 

Art. 32 - Considera-se relevância pública o procedimento médico da 

ozonioterapia nos termos desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de junho de 2019. 

DIRCEU BEffONI 

Prefeito Mbnicipal 

AV. MARECHAL DUTRA 1500 - TELEFONE 3480-1225 - 3480-1205 
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